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Nev~mbro mui escrupulosamente que -os Recebedores particulares não conservem em si dinheiros,

17. e generos sem fazerem a devida e prompta participação, ou demoram a sua cobrança
como" fim 'de -·beuefiCia r os' devedores, procedendo logo contra os omissos, ou negli
gentes, quando os encontre culpados. Sua Magestade Ha por muito recornmendado
ao referido 'Contador o cumprimento desta Ordem, cuja recepção eccuseré immediu
-t a mente. = Thesouro Publico Nacional ', 17 de Novembro de 1836. = José da Silva
'P assos.

Ldenticasse expediram aos demais 'Cont adores de Fazenda.
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DEC R E T O.

Exigindl> os pr inClplOsde Justiça , a utilidade publica, 'e a nova reforma de
processo , a cuja publicação Mando immediatamente proceder, que se dê a maior
publicidada ás 'P osturas dos Concelhos, não só para conhecimento dos Juizes que tern
de applicar as penas por elles impostas, como tambem dos Cidadãos que tem de 00 010

serva- Ins : 'H ei por bem Ordenar que todas as Camaras Municipaes procedam imme
-d iatamente á revisâo das suasPosturas, e que separando aquellus que forem actualmen..
't e inexequiveis por qualquer motivo -, encarreguem pessoa idonea de as compilar em
fórma tal, que unicamente contenha adisposiçâo das Posturas, e a sua sencçâo , 1'1'
n alisando com um indice alfabetico. E ·out rosim Hei por bem Ordenar que as referi ..

' d as compilações, depois de concluidas , 'seja m rernettidas ao Delegado do Procuru
dor Regia da Cabeça do Julgado, que farú as reflexões -que julgar convenientes deu
tro do praso de quinze dias, findos os qunes, as mesmas Camaras as' env iarão ao
Administrador ' Geral do D istricto respectrvo , para serem approvadas pelo Conselho
'de J!istriclo, e se devolverem ás Carnaras respectivas, a üm de que estas as façam
imprimir, e publicar, remettendo um exe_mplar para a Torre do Tombo, outro 60

Mínisterio do Reino, outro 'ao Administrador Geral do Districto, distribuindo os que
' fo ~em necessar ios "p elas Authoridade.3'encatrcg~da!l da execução. =0 Secretario d' Es..
-tado td os Negocies do Reino 'assimo tenha eritendido , 'e faça executar. Palácio das;
Necessidades, em dezoito de Novembro de 'mil oitocentos trinta e 5eis.==RAINHA ..
= Mancel da Silva Passos.

R E L A T O R 10.

'S E N H O R A != Vossa Mage,tadeacaba de dar ã Naç~o Portuguesa, e ao Mundo
'inteiro, um novo testemunho do Seu 'constante desvelo pela prosperidade de seus leaes
Subditos , regulando pelos Decretos de quinze e dezesete do corrente o systerna de los..

'trucçâo primaria, e secundaria do Reino: mas, Senhora, reformar a Instrucção Pu
blica, sem estabelecei' ao mesmo tempo os meios de applicar ás Artes astheorias scien..
tificas; seria deixar Incompleta e grande 'obra que Vossa Magestade 'emprehendeu, e aca..
bou.

"" 0 aperfeiçoamento da Industria Nacional ê um elemento indispeneavel 'á publi
-c a prosperidade ; ' paravo.conseguir convem-Iançar mão de todos os meios pratica..
veis. A creação de um 'Üorrservatorio de Artes e Ofâcios, para instrucção dos Artistas,
que -sirva á demonstração populardas preciosas appliceções das Sciencies ás Artes, que
excite a emulaçâc, -e que mostrando o estado actual ; e comparativo da Industria Na..
cional , ·.i nflua poderosamente nos seus progressos, será um monumento duradouro de
IGlaria para o -Reinado de Vossa Magestade, pelos incalculáveis interesses que delle
provirão á Nação ; é por isso que tenho a honra de propôr a Vossa Magcstade o 5e~

g uinte Decreto. =:::: Secretaria d' Estado dos NegoCias do Reino, em. 18 de Novembro
de 133G.= Manoel da Silva Passos.

D E C R E TO.

~TomQ odo em Consideração o Relataria do Secretario d'Estado dos Negocio:! do
Reino sobre , 'a conveniencia 'de crear um Ccnservatcrio de Artes, e Offieias : Hei por
hem Df:''Cret:ar :'oseguinte: -: , . .

~~ligo 'l.'': - · Formar-se..ha em Lisboa um deposito geral de mequinae , mo.delo,s,.
utensilios , desenbos , descripçôes , e livros relativos ás differentcs Artes , e Officíos , e
será denolllinado=Consetvatorio das Artes, e Officios.

§.1,0 O funprincipal do Conservatorio, é a instrucção pratica em -todos Oli

procea-os industriaes por- meio' 'da limitaçâo. ,

judite.nozes
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~. 2 : O local deste estabelecimento ser á um Edificio Pu blico appropriado , de- Novembio
signad o pelo Governo , sobre proposta do Director. . 18•

. Art. ~.o O Secretari o d' Estado dos Negocias do Reino , será sempre o Inspector
do Con~el"Vntorio; terá um S ub-Inspector q ue será pessoa respeitável , e entend ida , no
mea da pelo Go verno : as suas funcçôes são gratu itas ; terá mais um Director , dous
D emonsu adores, e um Desenh ador. que será um dos P rofessores da Acad emia das Bel..
las Arles; 05 G ua rdas que forem necessari os , nã o excedendo 11m para ca da Sala, o u
Gabinete, e 11 m P or teiro: os orde nados destes Empregad os são OE que consta m da ta
bella , q ue faz: parte deste D ecret o,

Act. 3 .0 O li obje ctos da natureza do s mencionados no Ar t igo 1.-, q ue se acha
rem d i-persos pelos. A rsena es , e ou tros E stabelecim entos Publicas, serào reunido s no
C cn seçva tori c,

~ . único, E xcep tuem-se da disposição do Artigo an tecedeate os objectos que fo
re m de a bsoluta necessidade nos outros Esta belecim ent os.

Ar t. 4." O D irector pro porá lodos os outros meiosque ju lgar mais con venientes
para se form ar a mais amp la, e util co llec çào dos objecto : designados no Art izo 1.° ,
q ue ~e l ã o devidamente classificados conforme a sua naturez a , gua rd ad a a ordem ch ro
n ologica da invenção.

A rt . :;.0 H a verá uma , ou mais salas reservadas, ao nde perma necerã o d urante um
anno as maqu ina s, o u artefac tos que para o fut u ro se invent are m den tro do paiz, para
serem a lli e xamin ados , e passado este pr nsc eerâ c coll ccada s no D ..posito gera l .

Arl. 6.° O s -modelos dos novos inventos nã o ser êo publicados sem que passe o.
p raso d as suas respect ivas Patentes, e e ntão o Au ctor terá o br igaçâ o de deposi t ... r na
Sa la Publica de exposiçâo gera l um modelo ~ desenho , ou descrip ção do seu i n ven t~• .

Art. 7.0 Quando AS maq uin as de que deve consta r o. Co nsenatorio forem muito
disp endios ns , se rá supp rido o se u uso por meio de desenhos; o u descripçôea. "

Art. B." H averá no Co nservato rio o num ero de Salas necessar ío para a expost
çâo de tod os os an ef-ictos, q ue fór po-sivel, e con venl en te conservar ; a sua classificaçâo
será o rdenada em co nfo rmidade do disposto no Art. 4. °

Art , 9 ." A S , ci edade Prom otora da l ndu stri e Nacional ser á con vida da para no 
mear urna C om missão consult iva, co mposta de tr es dos seus l\ l emhros, a q ual terá por
fuu auxili ar co m as suas lu res o Director em todos os aasu mptos em q ue julgar couve..
niente co nsulsa -Ia .

Art. JO. ~ O D irec tor , ouvindo os D emo nstrad ores, e a C o mmi ssâo da Socieda
de P rom ot ora da .l nd usu ia N ec icn al , cuj o parece r e nvia rá ao G ove rno , tractará de
.0Arganisa r ? P rojectados Heg lam entos do est ..belecimento, que leva r á á ~Iinba Real

pprovaçao .
~. un ico, As a tt ribui çôss do Su b-Inspector , do Di rector; e dos mais Emprega

d os do estabelecim ento 1 a orde m, e a cla ssificação dos catalogas , os dias d .• abertura ,
e o meis q ue fô rela tiv o á .flsca lisoção , . ad ministra ção , e-ec ono mia' do Conserv atorIo
será defluidc no Reg ulamento. '., . .

A rt . ] 1. 0 De d ons e m dous a nnos, em di as que serão co m a nteci paçâ o annuncia
dos, terá logar nas Sa la..; do Con~en' 8tor io uma exposiçâopublicn dos productos d a I n
du st ria Naciona l . ta nto do Continen te . co mo do Ult ra mar.

9· Unico. O Di recto r, ouvind o a 'Commis:,áo da Sociedade Promotor a da I nd us..
tria Noci onal , o rga nisará o Pla uo para a pri mei ra ex posiçâo , ind ica ndo a época em
qu e deverá te r loga r, a fim de lJ e se r t udo presente , e He:olH r o que melho r conv ier,

A rl. 12.° As despczas necesssarias pa ra a fundação, con eervaçào , e augrnen to no
. Conservat ori o fica m a cargo do ;)1iulsterio do Re ino , e entra râo em Capitulo sepa ra
do no Orç a mento Geral do Estado . == O Secr eta rio d"Estado dos ~egoc ios do R eino o
t(' 0113 assim entend ido , e faç ::s ex ecu tar, == P a lác io das Nece-sidad es , em dezoito de
N c verub ro de mil oitocentos t rinta e seis.= RA I ); H _.j..=.Ma' lOel da Silva Passos.

7'abclla dos ordenados dos Empr<f!odos " O Consereatorio das A.·les e Oj ficios, a que se
refere o D ecreto da dat a de hoJe : que manda CTcar o mesmo Conservatorio.

Director o. ; o•• • •. 'o .;', : , . , 600 $ 000
. D emcnst rudoe. . . • . . . . • : , .. •.•.• • , . •• .•• o' • •• • • , o • • • • • • ••• • • 350$000
DOIl ; G usrdes aQOOIOOO : • .. , 400$000
G ' al iflcaçâo ao D"s~"bador o , 100 $000
Utn P ort eiro . • • • • , . ••. ~ ; I • •• ••• " • • ; '; ; • • õ ' . ' ó 150$000
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Ncrembro Quando o Director tiver outro emprego publico, por onde perceba ordenado, ou
la . qualquer vencimento, vencerá sómente uma gratificação, que não exceda a quatrocen..

t05 mil réis annuaes. =Secretaria 'd'Estado dos Negocíos do R-eino, em 18 de Novem..
bro de 1836. = Manoél da Silva Passos,

13.

13.

,p O R T AR I A. i

·Constandoa Sua Magestade a RAINHA, que não obstante as terminantes ordens
que por vezes se tem expedido por este Ministerio, e pelo da 'Fazenda, é /mui grande o
abuso que ha das Leis prohibitivas da entrada de azeite e cereaes -estra ngeiros , de cu
jos artigos se faz immensocon trabando pelos portos seccos e molhados do Reino: lVIan..
da, pela Secretaria d'Estado dos Negocias do Reino, que o Administrador Geral inte
rino do Oistricto .d e Lisboa 'renove cdm n malor 'recomrnendaçâo as ordens a todas as
Authorid ades 'Administra tivas suas subalternas , para que empreguem toda a fiscalisa
çâo , que ser pos!la para evitar qualquer introducçâo clandestina dos sobreditos gene 
ros , appréhendendo-os, e procedendo contra os 'cont ra bandist as na conformidade 'd o.
Lei; devendo as mesmas Authoridades entender..sea este respeitocom as Fiscaes -das .
Alfandegas, e dar-lhes toda a possível coadjuvação , a fim de que das suas conbinadas
diligencias surta o effeítoque se pertende, Manda 'outrosim a Mesma Augusta Senh a..
l a declarar, que sendo 'os 'Cont raba ndist ai os mais principaes de 'todos os ladrões pu ..
blicoe , e que vistos os damnos que tem feito e estão fazendo em consequencia da sua
escandalosa impunidade, logo que elles sejam condemnados, pelos -tribunaes 'competen
tes, Sua Magestadc os ,a bandonará atodo o rigor das penas que merecerem; e que Es
pera do -zele e efficacia do mesmo Administrador Geral, que tomará este objecto em
consideração , e que providenciará por -modo digno da Sua Real Approvação e louvor.
ce Palecio das Necessidades, em 18 de Novembro de 1836.= Manoel da Silva Passo•.

. .I dent íces se exped-iram a todos 05 Administradores Geraes.

,p O 'R 'l' A R I A•

.Foi presente a Sua lihgeStllde a r.AlNIIA, O Oilicio do Juiz de Paz da Freg üe
zia de Nossa Senhora da Assumpção de Moncorvo sobre as duvidas que se 'lhe offere
cem por occasiâo d'um inventario a que está procedendo: E para que elle Juiz de Paz
sob sua responsabilidade baja de deferir Como f ôr justo, e applicaval ao caso de que se
tracta : Manda a Mesma Augusta Senhora, pela Secretaria d'Estado dos Negocias 'Ec
clesiasticoss de Justiça, depois de ter ouvido o Ajudante do Procurador Geral da Coo
rôa , advertir em regra ao dito Juiz de Paz - que para serem attendidas nos inventa..
rios as divida, passivas do casal não basta a simples declaração da 'cabeça de casal ,
mas 'é necessario o comparecimento dos crédorescom seus creditas legaes, audiencia ,
e acquiescencia dos co-herdeiros, como determina o artigo ~3 do Decreto de 18 de
Maio de 1832:-que não apparecendo os crédores a justificar as dividas na fôrma re
f:rida, a partilha deve ser feita camose elias não existissem , não se fazendo separa
çao de bens alguns para seu pagamento , apezar 'd a declaração 'do 'c abeça de casal, fi..
cando aos crédcres , que não acudiram 'ao inventario, o direito .salvo, para dernan
darem as dividas pela acção competente - que o Juiz de Paz não é procurador dos
crédores, nem obrigado a manda-los citar pessoalmente, porém deve logo no começo
do inventario chamaroscrédores certos ou incertos por meio de cartas de 'edictos na
-sua Freguezia'-'que se os herdeiros que acceitam a herança a beneficio de inventario
não prestarem a fiança exigida pelo artigo 20 'do citado Decreto, hão podem ser en
-!regues das legitimas, as quaes continuarão a ficar no poder do cabeça de casal, que
tem nas Leis o remedio para se livrar desse onus , querendo - que os bens separados
para pagamento das dividas passivas do casal devem 'ser entregues aos respectivos cré..
dores, declarando-se-lhes com essa entrega extinctos os seus creditas, na conformidade
do arligo !iB do referido Decreto de 18 de Maio-e por ultimo, que as di vidas legal
mente .j ustificadas nos inventarias devem ser pagas por inteiro , ainda que se pr esuma a
existencia .d'outras maiores não justificadas, que absorvam a. herança , 'devendo os cré..
dores negligentes usar dos meios que as Leis lhes concedem contra quem direito fôr.
Se porém todas 'as dividas justificadas excederem a massa da herança, e os crédores
acordarem todos na preferencia de alguns, ou no rateio, deve observar-se o ac ôrdo dos
créd~res; não ~avendo acôrdo, . não se fa rá pagamento a nenhum, e serão todos r~
mettidos ~o JUIZO contencioso. == Paço das Necessidades, em 13 de Novembro de 133EL
=,AntonlO JWanocl Lopes Vieira de Castro.
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